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MENSAGEM N°. 021, DE 16 DE ABRIL DE 2012.

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de. encaminhar a Vossa_ Exceléricia e ‘
demais membros dessa Egrégia Casa de ‘ Leis o incluso Projeto -de Lei
* Complementar-que dlspoe sobre a Cessao de Direito Real de Uso de parte de
imével da Prefeitura a “Associagdo dos Produtores de Leite do Munlmplo de
Adamantina e Regigo”, e d4 outras providéncias. ‘

A parte referida & aquela em que esté instalada a Usma de -
Resfriamento e Beneficiamento de Leite de Adamantina e Regigo.

Referida Cess&o é necessaria, tendo em vista que a Associagao ja
administra a usina a hé varios anos, e a regularlzagao visa possmmtar a captagao
de recursos para melhoria e ampliagéo das atividades. '

A Assomagéo dos Produtores de Leite do Mumc:plo de Adamantina
e Regr_iéo ¢ entidade sem fins'lucrativos, e a cesséo destina-se a manutengéo das
instalagées e funcionamento da Usina de Resfriamento e Beneficiamento de Léite

-de-Adamantina e Regiéo. - ' g

PRERY

Consnderando a relevéncna do pro;eto solicitamos sua apremagéo )
- em caréter de urgéncia. '

. Nesta .oportunidade, apresentamos os votos de estima e

. considerag&o. o

antina, 16 de abril de 2012

JOSE FRANCISCO FIGUEIREDO MICHELONI
Prefeito do Municipio

Excelentissimo Senhor.

SILVIO RICARDO FRIZAO

DD. Presidente da Camara Municipal
Adamantina — SP
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‘ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°Z4DE_DE ABRIL DE 2012.
“Dispbe sobre autofizagéo para que o Chefe do Poder Executivo possa outorgar
'« Cessao de Direito Real de Uso‘dé parte de imovel da Prefeitura a “Associag&o dos
Prbdutore; de Leite do Municipio de Adamantina e Régiéo”” e da outras

" providéncias.”

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ADAMANTINA:
Faz saber que a Camara MUnicipaI aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

- . ARTIGO 1°Fica o Poder EXecutivo‘Murnicipal autorizado a outorgar em
"Cesséo de Uso, a ASSOCIAGAO DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO
DE ADAMANTINA E REGIAO, inscrita CNPJ/MF n.° 062.773.373/0001-90,fcom \

" sede na Rua Quintino Bogaitva s/n, Iocalizada no Bairro ltamarati, na'cidade de
Adamantina; Estado de S&o Paulo, parte do imével pertencente ao Mummplo de

. Adamantina, constante -da Certidéo. de Matricula n° . 3.422-A, do Cartorlo de
Registro de Iméveis desta Comarca; no qual encontra-se instalada a Usina de
Resfriamento e Beneficiamento de Leite de Adamantina e Regido, com a seguinte
descrigao: ‘ ‘ S ‘ o '

! “Uma é4rea de terras com 8.587,73 metrbs quadrados, localizado na; Rua

- Quintino Bocaiuva, préximo ao Poliesportivo, nesta cidéde e comarca de
Adamantlna com o seguinte roteiro: “inicia-se no marco 1 cravado a 135,42
metros do alinhamento predial da Avenida Hermehegjldo Lopes Pedroso; dai
segue em linha reta pelo alinhamento, percorrendo a distancia de 76,23
méfros, com.azimute- 216°09°08 até encontrar(o/ marco 2; dai deflete & direita
e segue em Ii)?ha reta pelo alinhamento. percorrendo a distancia de 155,55
-‘.metros, com azimute.305°55'18" até encontrar o marco 3; dai deflete & direita e
seque em linha pelo alihhamento percorréndo a distancia de 73,18 metros, com
azimute '37°01'12” - até encontrar o marco 4, confrontando até aqui com érea
remanescente; dai deflete a direita e segue em linha reta pelo alinhamento
pred/al da Rua Quintino Bocaluva referida, até encontrar o marco 1, ponto de
inicio deste roteiro.”
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Paragrafo tinico. O prazo da outorga tera a vigéncia de 10 (dez) anos,
a contar da assinatura, entre as partes, do competente Termo de Cessédo de Uso,
podendo ser prorrogado apos autonzagéo leglslatlva

Art. 2° O objeto exclusivo da présente Cesséo de Uso é a manutengéo
" das instalagdes e funcionamento da Usnna de Resfnamento e Beneflmamento de
" Leite de Adamantina e Regido. ' ‘
" ‘Paréagrafo unico. O nio cumpnmento pela cessionéria, da exigéncia
contida no “caput” desse artigo, |mpl|caré na autométlca revogagao da Cesséao de
- Uso, revertendo a posse do imével a Prefeitura Mumcnpal de Adamantina,
independente de qualquer medida ou ag&o judicial e 'sem qua|squer ‘Onus para os
cofres mumcnpals ' ; : ' : S

Art. 3° Os d;reltos e o bem |movel vmculado a presente Lel reverterao a
cedente, lndependentemente de pagamento ou |nden|zagéo a cessuonana apés a

vngencna da outorga.

Art. 4° Esta Lei entrarad em vigor na data da sua publicago. - '

JOSE FRANCISCO FIGUEIREDO MICHELONI
' Prefeito
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